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execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2443491

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3146 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA GESTOR E GESTOR SUBSTITUTO
PARA AS ATIVIDADES GERENCIAIS, TÉCNI-
CAS E OPERACIONAIS QUE COMPÕEM O
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI nº SEI-350192/002536/2022, o qual indica servidores
para a designação de Gestor e Gestor Substituto para as atividades
gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo de con-
tratação.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado a contar de 16 de novembro de 2022, o ser-
vidor 1º TEN RG 98.678 Regis Roberto Capitani Nori, ID: 5014177-5,
da DEA, como Gestor dos instrumentos contratuais n°s 150/2022 e
151/2022, oriundos do Processo Administrativo nº SEI-
350191/000264/2022, firmado com as empresas ECOLD CLIMATIZA-
ÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ME e MAIS SERVIÇOS
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS
LTDA e o 2º TEN RG 75.612 Gean Prado Vieira, ID: 2402194-6, da
DEA, como Gestor Substituto em caso de férias, licenças e outros
eventuais afastamentos.

Art. 2º - É de responsabilidade dos Gestores e Gestores Substitutos
executar, além dos atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais elencados no art. 12 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016:
I - zelar pela manutenção da cobertura contratual, pelas alterações e
atualizações dos contratos;
II - deflagrar os procedimentos administrativos necessários à aplicação
das penalidades previstas no contrato e na legislação em vigor, re-
ferente ao contrato formalmente passado a sua responsabilidade, es-
pecialmente, no tocante à notificação preliminar, quando for a hipó-
tese;
III - declarar-se impedido ou providenciar junto à Diretoria Geral de
Apoio Logístico a substituição imediata de servidor designado como
gestor ou fiscal do contrato, na forma do art. 10 do Decreto Estadual
nº 45.600, de 16 de março de 2016;
IV - coordenar e apoiar às comissões fiscalizadoras, praticando, para
tanto, todos os atos inerentes às atividades gerenciais, técnicas e
operacionais cabíveis ao exercício dessa função, em conformidade
com a legislação de referência, bem como os atos constantes nesta
resolução;
V - solicitar às Unidades beneficiadas a apresentação de documentos
comprobatórios da correta execução contratual, através da fiscalização
feita pela comissão existente na Unidade;
VI - solicitar à contratada comprovação da manutenção das condições
de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômica e técnica do con-
trato, periodicamente, bem como requerer informações e relatórios
pertinentes à consecução do serviço e à correta execução do contrato
sob sua responsabilidade;
VII - conferir as notas fiscais atestadas pela comissão fiscal, relativas
ao contrato, encaminhando-as ao setor responsável pelo pagamento,
após conferência dos respectivos documentos;
VIII - receber dos fiscais do contrato a documentação comprobatória
da boa execução dos serviços e os termos de recebimento de ma-
terial e serviço (provisório e definitivo), bem como produzir e exigir da
Comissão fiscalizadora relatórios circunstanciados relativos à aquisição
de equipamentos de grande vulto, respeitados os prazos contratuais e
legais, juntamente com as respectivas notas fiscais;
IX - abrir reclamação junto às contratadas devido ao não atendimento
de obrigações estipuladas no contrato, no termo de referência ou nor-
ma legal específica do objeto, bem como a submissão de pedido de
normalização da prestação devida;
X - solicitar todas as informações relativas ao contrato, que forem ne-
cessárias ao melhor gerenciamento da execução do objeto contrata-
do;
XI - comunicar ao Chefe da Coordenação de Contratos sobre todas
as alterações na execução do ajuste contratual para fins de adoção
das providências administrativas cabíveis, o mais breve possível;
XII - abrir processo de apuração de descumprimento contratual, ins-
truindo-o com o máximo possível de provas da conduta irregular ado-
tada pela contratada, especialmente quanto a comprovação: de datas
de solicitações de atendimento; datas de início e término de prazos
de entrega; datas de entregas efetivamente realizadas, visando instruir
o cálculo de eventuais multas de mora. Além dos documentos com-
probatórios de comunicação a contratada de descumprimento contra-
tual; de pedido de esclarecimentos quanto à conduta; e de pedido de
normalização da prestação;

Art. 3º - Cabe à Diretoria de Orçamento o controle de recebimento de
notas, sendo responsáveis por:
I - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica, a partir da informação enviada pelos setores responsá-
veis pelo pagamento;
II - confrontar o preço total e as quantidades constantes em Nota Fis-
cal, ou outro documento orientador do pagamento, com o valor no-
minal máximo estabelecido no contrato;
III - realizar auditorias de consistência entre os dados das notas fis-
cais, ou outro documento orientador de pagamento, com os compro-
vantes de realização do serviço, sempre que solicitado pelo gestor do
contrato ou quanto identificar alguma incongruência nos dados que
justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a nota fiscal, para o setor responsável pelo pagamento, em tem-
po hábil, de modo que o pagamento seja efetuado no prazo adequa-
do;

V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.

Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS a for-
malização e os procedimentos relativos à: elaboração e celebração de
minutas contratuais, de termos aditivos e apostilamentos aos referidos
contratos; a coleta de assinatura dos representantes das partes; a pu-
blicação dos atos em DOERJ; bem como a realização de pesquisa de
mercado para verificação de economicidade, nos casos em que a le-
gislação assim exigir.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
especificidade, a cargo da DLP, a realização da Pesquisa de Mercado
poderá será auxiliada por órgão técnico da corporação, ou pela uni-
dade a ser beneficiada, em casos objeto somente disponível em mer-
cado local.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto, elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do § 3º
do art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de
março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento esculpido
no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obrigatoriedade
de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Contratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico aquisi-
c o e s _ d l p @ p m e r j . r j . g o v. b r como canal de comunicação entre as Unida-
des Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos de-
mais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3149 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA SUBSTITUI-
ÇÃO EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. SEI-350192/002723/2022, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designo, a contar de 09 de maio de 2022, o servidor: 1°
TEN PM RG 96.334 Edson André Da Silva Aquino - ID Funcional
4429473-5, 3° SGT PM RG 88.132 Deivison Carvalho Sebastião - ID
Funcional 4378905-6 da 5º UPP/6°BPM, em substituição ao 1° TEN
PM RG 79.011 Wanderson Santos Prata - ID Funcional 0594283-
7,SUBTEN PM RG 66.413 Alex Bezerra Da Silva - ID Funcional
2476982-7. Para compor a Comissão com o objetivo de fiscalizar o
Contrato nº. 9527/20/19, oriundo do Processo Eletrônico Nº.
350074/001926/2020 (Processo Físico nº. E-35/192/14/2020), celebra-
do com a empresa LIGHT S/A. Ficando assim composta a referida
Comissão:

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Policia Militar

Id: 2443487

1° TEN PM RG 96.334 Edson André Da Silva Aquino ID: 4429473-5 5º UPP/6°BPM
3° SGT PM RG 88.132 Deivison Carvalho Sebastião ID: 4378905-6 5º UPP/6°BPM

CB PM RG 96.421 Milene De Souza Andrade ID: 5005444-9 5º UPP/6°BPM
CB PM RG 105.255 Rodrigo Vilardo De Freitas Figueras ID: 5078520-6 5º UPP/6°BPM
CB PM RG 105.405 Fellipe Cardoso Pereira ID: 5079451-5 5º UPP/6°BPM

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.
§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068 de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2022

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2443506

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3151 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

AGREGA E REVERTE AOS QUADROS DE
OFICIAIS DA POLICIA MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO OS OFICIAIS INFRARE-
LACIONADOS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o que consta do processo Administrativo
nº SEI-350090/002065/2022.

R E S O LV E :

Art, 1º - Agregar aos respectivos Quadros de Oficiais da Policia Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro:

I - De acordo com o Art. 79, inciso I e § 1º do Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº 443, de
01 Jul 81:

a) o Tenente - Coronel PM (RG- 65.137) Erigreyce de Alcantara Mon-
teiro, do QOPM/Q-I, a contar de 01 Set 2022;

b) o Tenente - Coronel PM (RG- 72.659) Viviane Mendes dos Santos
Pereira, do QOPM/Q-I, a contar de 27 Set 2022;

c) o Major PM (RG- 77.310) Debora Suzye Pereira, do QOPM/Q-I, a
contar de 09 Ago 2022;

d) o Major PM (RG- 80.968) Tulio Carlos Vaz de OlIVEIRA, do
QOPM/Q-I, a contar de 19 Set 2022;

e) o Major PM (RG- 81.572) William Jose Pinto da Costa, do
QOPM/Q-I, a contar de 06 Out 2022;

f) o Major PM (RG- 72.709) Ronaldo Salgado Claudino, do QOPM/Q-I,
a contar de 17 Out 2022; e

g) o 1º Tenente PM (RG- 106.436) Rafael Veloso De Oliveira, do
QOPM/Q-I, a contar de 17 Ago 2022.

II - De acordo com o Art. 79, inciso III e § 2º do Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº 443, de
1º de julho de 1981, por ter incidido no Art. 96, inciso II, com nova
redação dada pela Lei nº 8.976, de 17 de agosto de 2020:

a) o Coronel PM (RG- 53.586) Murilo Sergio de Miranda Angelloti, do
QOPM/Q-I, a contar de 21 Ago 2022.

III - De acordo com o Art. 79, inciso III e § 2º do Estatuto dos Po-
liciais Militares do Estado do Rio de Janeiro, aprovado pela Lei nº
443, de 1º de julho de 1981, por ter incidido no § 2º Art. 1º, da Lei nº
5 . 9 1 9 / 11 :

a) o Coronel PM (RG- 58.821) Rivaldo Beraldo De Oliveira, do
QOPM/Q-I, a contar de 21 Ago 2022.

IV - De acordo com o Art. 79, inciso IV e § 3º do mesmo Estatuto,
por ter requerido transferência para a inatividade:

a) o Coronel PM (RG- 55.557) Luiz Carlos dos Santos Baptista, do
QOPM/Q-I, a contar de 25 Ago 2022;

b) o Capitão PM Psicólogo (RG- 77.014) Walmero Silveira de Oliveira,
do QOS/Q-I, a contar de 02 Set 2022;

c) o Capitão PM (RG- 55.393) Fabio Rodrigues De Barros, do
QOA/Q-I, a contar de 13 Set 2022;

d) o Capitão PM (RG- 55.588) Angelo Andrade Innocencio, do
QOA/Q-I, a contar de 21 Set 2022;

e) O Capitão PM (RG- 49.707) Luiz Alam de Souza Flor, do QOA/Q-I,
a contar de 23 Set 2022; e

f) O Capitão PM (RG- 44.778) Roberto dias de Oliveira, do QOA/Q-I,
a contar de 27 Set 2022.

V - De acordo com o Art. 80, inciso XII e § 3º do mesmo Estatuto:

a) O Capitão PM Médico (RG- 89.300) Luana Barbosa Figueiredo, do
QOS/Q-I, a contar de 31 Ago 2022.

VI - De acordo com o Art. 80, inciso XIV e § 4º da Lei nº 443/81, c/c
o Art. 98, inciso II da Lei nº 4.737/65, c/c o Art. 14, § 8º, inciso II da
Constituição Federal:

a) O Capitão PM (RG- 85.122) Felipe Henriques Teixeira Ramos, do
QOPM/Q-I, a contar de 20 Jul 2022.

Art. 2º - Permanecem Agregados aos respectivos Quadros de Oficiais
da Policia Militar do Estado do Rio de Janeiro:

I - De acordo com o Art. 79, inciso III e § 2º do Estatuto dos Policiais
Militares do Estado do Rio de Janeiro, por ter incidido no inciso VII do
Art. 96, com nova redação dada pela Lei nº 2.206, de 27 dez 93, c/c
o Parágrafo Único, item 2 do Art. 50, da Lei nº 443/81:

a) o Major PM Médico (RG- 76.738) Fabio Gomes De SOUSA, do
QOS/Q-I, a contar de 03 Jul 2022; e
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